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 EXÉRCITO

Comando do Pessoal

Direção de Administração de Recursos Humanos

Despacho n.º 3214/2013
Manda o Chefe do Estado -Maior do Exército que os Sargentos abaixo discriminados, transitem para a:

Situação de reserva
Nos termos da alínea c) do n.º 1 do art 152 EMFAR, conj. c/ n.º 5 do artº3.º do Decreto -Lei n.º 166/2005, devendo ser considerados nesta situação 

na data que a cada um se indica: 

Posto Arma/
Serviço NIM Nome Data reserva

SMor Art 13865181 António João da Silva Tenreiro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 -12 -12
SMor Art 14133980 José Manuel Esteves Ventura. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 -12 -12
SMor Eng 17310380 José Carlos Vitória Constantino. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 -12 -12
SMor Mat 03838980 Carlos Alberto Moreira Garrido. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 -12 -12
SMor Art 04057979 Filipe Luís de Almeida Sousa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 -12 -12
SMor Cav 05493480 Luís Filipe Cotrim da Silva  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 -12 -12
SMor SBF 06321182 Manuel José Reis Inácio  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 -12 -12
SMor AM 07581780 Carlos Mota Guardado. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 -12 -12
SMor Eng 10316381 Manuel Mourato Trabuco  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 -12 -12
SMor Inf 10456480 António José Cardoso Julião  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 -12 -12

 29 de janeiro de 2013. — Por delegação do Comandante do Pessoal do Exército, após delegação do Chefe do Estado -Maior do Exército, o Diretor 
de Administração de Recursos Humanos, Tiago Maria Chaves de Almeida e Vasconcelos, major -general.

206779494 

 FORÇA AÉREA

Comando Aéreo

Despacho n.º 3215/2013
1 — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n.º 1 do ar-

tigo 36.º do Código do Procedimento Administrativo, subdelego no 
Comandante da Base Aérea n.º 1, Coronel PILAV/059564 -A António 
José de Matos Branco, a competência que me foi delegada pelo pelo 
n.º 1 do Despacho n.º 846/2013, de 7 de janeiro de 2013, do Chefe 
do Estado -Maior da Força Aérea, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 11, de 16 de janeiro de 2013, para:

a) Cobrar receitas e assinar a documentação relativa à execução da 
gestão financeira da Base Aérea N.º 1;

b) A autorização e a emissão dos meios de pagamento, referidos no 
n.º 1 do artigo 29.º do Decreto -Lei n.º 155/92, de 28 de julho.

2 — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n.º 2 do 
artigo 36.º do Código do Procedimento Administrativo, subdelego 
no Comandante da Base Aérea n.º 1, Coronel PILAV/059564 -A 
António José de Matos Branco, a competência para autorizar a 
realização de despesas com empreitadas de obras públicas, loca-
ção e aquisição de bens e serviços, que me foi subdelegada pela 
alínea a) do n.º 2 do Despacho n.º 846/2013, de 7 de janeiro de 
2013, do Chefe do Estado -Maior da Força Aérea, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 11, de 16 de janeiro de 2013, 
até ao montante de € 100.000,00.

3 — Igualmente ao abrigo da mesma disposição legal, subdelego 
na entidade designada no ponto anterior, pelo montante aí indicado, a 
competência relativa à execução de planos ou programas plurianuais 
legalmente aprovados que me foi subdelegada pela alínea b) do n.º 2 do 
Despacho n.º 846/2013, de 7 de janeiro de 2013, do Chefe do Estado-
-Maior da Força Aérea, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 11, de 16 de janeiro de 2013.

4 — O presente Despacho produz efeitos desde o dia 2 de janeiro de 
2013, ficando deste modo ratificados todos os atos entretanto pratica-
dos pela entidade subdelegada que se incluam, no âmbito da presente 
subdelegação de competências.

6 de fevereiro de 2013. — O Comandante, João José Carvalho Lopes 
da Silva, TGEN/PILAV.

206776489 

 Despacho n.º 3216/2013
1 — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n.º 1 do ar-

tigo 36.º do Código do Procedimento Administrativo, subdelego no 
Comandante da Base Aérea n.º 6, Coronel PILAV 062279 -G António 
Carlos da Costa Nascimento, a competência que me foi delegada pelo 
n.º 1 do Despacho n.º 846/2013, de 7 de janeiro de 2013, do Chefe 
do Estado -Maior da Força Aérea, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 11, de 16 de janeiro de 2013, para:

a) Cobrar receitas e assinar a documentação relativa à execução da 
gestão financeira da Base Aérea n.º 6;

b) A autorização e a emissão dos meios de pagamento, referidos no 
n.º 1 do artigo 29.º do Decreto -Lei n.º 155/92, de 28 de julho.

2 — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n.º 2 do ar-
tigo 36.º do Código do Procedimento Administrativo, subdelego no 
Comandante da Base Aérea n.º 6, Coronel PILAV 062279 -G António 
Carlos da Costa Nascimento, a competência para autorizar a realização 
de despesas com a locação e aquisição de bens e serviços e empreitadas 
de obras públicas, que me foi subdelegada pela alínea a) do n.º 2 do Des-
pacho n.º 846/2013, de 7 de janeiro de 2013, do Chefe do Estado -Maior 
da Força Aérea, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 11, de 
16 de janeiro de 2013, até ao montante de € 100.000,00.

3 — Igualmente ao abrigo da mesma disposição legal, subdelego 
na entidade designada no ponto anterior, pelo montante aí indicado, a 
competência relativa à execução de planos ou programas plurianuais 
legalmente aprovados que me foi subdelegada pela alínea b) do n.º 2 do 
Despacho n.º 846/2013, de 7 de janeiro de 2013, do Chefe do Estado-
-Maior da Força Aérea, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 11, de 16 de janeiro de 2013

4 — O presente despacho produz efeitos desde o dia 2 de janeiro de 
2013, ficando por este meio ratificados todos os atos entretanto prati-
cados pela entidade subdelegada que se incluam no âmbito da presente 
subdelegação de competências.

6 de fevereiro de 2013. — O Comandante, João José Carvalho Lopes 
da Silva, TGEN/PILAV.

206776326 

 Despacho n.º 3217/2013
1 — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n.º 1 do ar-

tigo 36.º do Código do Procedimento Administrativo, subdelego no 
Comandante da Base Aérea n.º 5, Coronel PILAV 059563 -C Paulo José 
Reis Mateus, a competência que me foi delegada pelo n.º 1 do Despacho 




